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VEM AÍ O CARNAVAL MAIS FAMÍLIA 
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS PAULISTA

Serão cinco dias de programação para as famílias de moradores e turistas curtirem a maior 
manifestação cultural do Brasil com alegria e segurança. Confira a programação completa na 
página 8.

Grupo de Gestantes: 
“Meu Primeiro Abraço”

A Prefeitura de Monte Alegre do 
S u l  p o r  m e i o  d e  s e u 
departamento de Saúde em 
conjunto com o departamento 
de Assistência Social está 
retornando com o grupo de 
Gestante, do Programa “Viva à 
V i d a ” ,  r e f o r m u l a d o  e 
carinhosamente denominado 
como “Meu Primeiro Abraço”.

Alunos recebem
Campeão Olímpico

Na quinta-feira, 09/02, Monte 
Alegre do Sul através do SESC 
recebeu no Ginásio Eugênio 
Borella, o Campeão Olímpico 
da Seleção Brasileira de Vôlei 
André Heller.
O evento foi direcionado para 
alunos da rede municipal de 
ensino dos 8º e 9º anos.

Serviços de limpeza 
e roçagem 

são intensificados 

PÁG.3

PÁG.7

PÁG.3

A manutenção das estradas e 
ruas segue durante todo o ano, 
porém, neste período chuvoso é 
executado de forma mais 
intensa.

Alunos da rede municipal de Ensino
visitam a Cidade das Artes

O Prefeito acompanhou alunos da rede municipal durante visita à Cidade das Artes, na tarde da quarta-feira.
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DECRETOS

Produção
e Jornalista responsável:

DECRETO N° 2.519 DE 27 DE JANEIRO DE 2.023

Dispõe sobre os festejos do Carnaval do ano de 202 e dá outras providências.A municipalidade informa que a íntegra deste Decreto se encontra 
disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br

Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Prefeitura Municipal do 
município de Monte Alegre do Sul. A municipalidade informa que a íntegra deste Decreto se encontra disponível no saguão do Paço Municipal e 
no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br

II ERRATA DO DECRETO Nº 2517 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

DECRETO N° 2518 DE 17 DE JANEIRO DE 2.023

Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, por via amigável ou judicial, as áreas descritas neste ato, 
objetivando a implantação do sistema de Tratamento de Esgoto do Município. A municipalidade informa que a íntegra deste Decreto se encontra 
disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br..

DECRETO N° 2.522 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.023
Homologa o Processo Seletivo da Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, regido pelo edital nº 002/2022 e dá outras 
providências.A municipalidade informa que a íntegra deste Decreto se encontra disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial 
www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.523 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.023

Dispõe sobre o expediente nas Repartições Públicas Municipais no dia 22 de fevereiro de 2023 e dá outras providências.A municipalidade 
informa que a íntegra deste Decreto se encontra disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br.

Dispõe sobre prorrogação da validade do Concurso Público nº 001/2020 e dá outras providências.A municipalidade informa que a íntegra deste 
Decreto se encontra disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br.

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico Cultural e dá providências”.A municipalidade informa que a 
íntegra deste Decreto se encontra disponível no saguão do Paço Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.520 DE 31 DE JANEIRO DE 2.023
Declara de interesse público áreas integrantes do Patrimônio Público Municipal por força do art. 99, I do Código Civil, autoriza o DAEE a executar 
as obras e serviços necessários à implantação do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgotos Sanitários na circunscrição do Município de Monte 
Alegre do Sul, e dá outras providências.A municipalidade informa que a íntegra deste Decreto se encontra disponível no saguão do Paço 
Municipal e no site oficial www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.524 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.023

DECRETO N° 2.521 DE 31 DE JANEIRO DE 2.023

 PREFEITO MUNICIPAL

Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes, em especial 
àquelas tocantes a prazos legais.

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

    
Monte Alegre do Sul, 08 de fevereiro 

de 2023

VALOR  TOTAL  DA  L IC I TAÇÃO:  R$ 
155.616,00(cento e cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e dezesseis reais)

ITEM 03: BETERRABA

PRODUTOR: GERSON FRANCISCO SILVEIRA 
C E S A R  D A P 
SDW0137475308421402220202

ITEM 06: CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E 
SALSA)

1.000 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 9,18; 
VALOR TOTAL: R$ 9.180,00

ITEM 02: ALFACE LISA OU CRESPA 
(TAMANHO GRANDE)

1.500 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 4,97; 
VALOR TOTAL: R$ 7.455,00

2.400 UN, VALOR UNITÁRIO: R$ 3,93; 
VALOR TOTAL: R$ 9.432,00

PRODUTOR: LUIS ANTONIO DOS SANTOS, 
DAP SDW0188046338592101220855

800 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 4,06; VALOR 
TOTAL: R$ 3.248,00
ITEM 13: TOMATE TIPO SALADA AA

ITEM 13: TOMATE TIPO SALADA AA

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 15.924,00

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 12.428,00

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 3.520,00

ITEMS DESERTOS: 01 – ACELGA (TAMANHO 
GRANDE) 

ITEM 15: BANANA NANICA – PRODUTO 
ORGANICO

1.000 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 4,97; 
VALOR TOTAL: R$ R$ 4.970,00

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 32.037,00

800 UN, VALOR UNITÁRIO: R$ 5,25; VALOR 
TOTAL: R$ 4.200,00

ITEM 12: REPOLHO VERDE OU ROXO

ITEM 14: BANANA NANICA

600 MAÇO, VALOR UNITÁRIO: R$ 3,82; 
VALOR TOTAL: R$ 2.292,00

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 4.970,00

PRODUTOR: JOAO ANTONIO FERREIRA DA 
R O C H A ,  D A P 
SDW0383251398110210200216

1200 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 6,00; VALOR 
TOTAL: R$ 7.200,00

PRODUTOR: MARIA CECILIA PALAZZI, DAP 
SDW0102321308762611210408

1.000 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 9,18; 
VALOR TOTAL: R$ 9.180,00

ITEM 17: TANGERINA PONCÃ

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 20.925,00

2.500 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 5,49; 
VALOR TOTAL: R$ 13.725,00

PRODUTOR: EUCLIDES MORETTI, DAP 
SDW0044724128101002221141
ITEM 10: MANDIOCA DESCASCADA 
EMBALADA A VÁCUO 
400 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 8,80; VALOR 
TOTAL: R$ 3.520,00

PRODUTOR: ELIANE PIRES DE SOUZA, DAP 
SDW0286825048390806220112

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 9.180,00

VALOR TOTAL DO GRUPO INFORMAL: 
98.984,00

E HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO
AGRICULTURA FAMILIAR

Processo Administrativo nº 24/2023
Chamada Pública nº 001/2023

OBJETO: “Produtos da agricultura familiar, 
para atender a alimentação escolar – ano 
2023”

  C o n s i d e r a n d o  o s 
despachos e elementos constantes dos 
presentes autos ADJUDICO e HOMOLOGO o 
procedimento do objeto do presente 
credenciamento, procedendo a classificação 
final na seguinte forma:

ITEM 07: CHUCHU

CARLOS EDUARDO RAMALHO, DAP. 
SDW0221288568762211210338

400 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 2,24; VALOR 
TOTAL: R$ 896,00
ITEM 11: OVOS VERMELHOS DE 50 A 55 
GRAMAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ITEM 05: CEBOLA BRANCA GRAÚDA

600 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 29,16; VALOR 
TOTAL: R$ 17.496,00

ITEM 08: COUVE FOLHA

ITEM 04: BROCOLIS

800 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 9,19; VALOR 
TOTAL: R$ 7.352,00

GRUPO INFORMAL GILMAR APARECIDO 
SILVEIRA CESAR, CPF. 172.858.308-01

ITEM 16: MORANGO ORGÂNICO

RONALDO PEREIRA E OUTRA, DAP. 
SDW0077824668060810210215

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 17.496,00

1200 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 6,00; VALOR 
TOTAL: R$ 7.200,00

PRODUTOR: GILMAR APARECIDO SILVEIRA 
C E S A R ,  D A P 
SDW0172858308011102220514

600 MAÇO, VALOR UNITÁRIO: R$ 5,17; 
VALOR TOTAL: R$ 3.102,00

1800 KG, VALOR UNITÁRIO: R$ 7,99; VALOR 
TOTAL: R$ 14.382,00

2800 DZ, VALOR UNITÁRIO: R$ 8,46; VALOR 
TOTAL: R$ 23.688,00

600 MAÇO, VALOR UNITÁRIO: R$ 4,39; 
VALOR TOTAL: R$ 2.634,00

ITEM 17: TANGERINA PONCÃ

ITEM 14: BANANA NANICA

ITEM 20: TANGERINA MURCOTE

TOTAL DO PRODUTOR: R$ 39.136,00

1200 UN, VALOR UNITÁRIO: R$ 3,72; VALOR 
TOTAL: R$ 4.464,00

ITEM 09: ESCAROLA
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A Cidade das Artes terá dias 
exc l u s i vos  pa ra  a tende r  a 
Educação de todas as escolas 
municipais e de outras cidades que 
poderão agendar uma visita ao 
local. 
Além do Prefeito Municipal, 
participaram professores, Diretora 
de Educação, Supervisora de 
Ensino, Diretor de Turismo, 
Primeira Dama do Município e a 
Secretária de Turismo de Ribeirão 
Pires.

O projeto contemplará a realização 
de trabalhos pelos alunos com a 
or ientação dos professores 
relacionados a arte e o espaço será 

utilizado para a exposição dos 
mesmos.  A exposição ficará 
aberta para visitação de familiares 
e visitantes.

O Prefeito Municipal acompanhou 
alunos da rede municipal durante 
visita à Cidade das Artes, na tarde 
da quarta-feira, 08. O evento 
contou com a participação dos 
estudantes dos 4º anos da Escola 
Profa Esther Silva Valente e marca 
o início de um projeto de incentivo 
à arte que será desenvolvido pela 
Prefeitura Municipal através de seu 
departamento de Educação junto 
aos alunos de todas as escolas da 
rede municipal.

Alunos da rede municipal de Ensino
visitam a Cidade das Artes

Prefeitura intensifica manutenção 
em estradas municipais

A Prefeitura de Monte Alegre do 
Sul através de seu departamento 
de Serviços Públicos segue 
executando manutenção em 
estradas municipais. Devido à 
grande extensão de estradas na 
área rural a equipe segue 
monitoramento e recuperando as 
áreas mais afetadas. Apesar do 
nível elevado de chuvas, o 
cronograma de trabalhos segue 
sendo intensificado por todo o 
município até que todas as áreas 
recebam manutenção.  

Serão 4 encontros, 1 vez por mês. 
O primeiro encontro será dia 16 de 
fevereiro, às 9h, na Unidade de 
Saúde Central. Nessas reuniões o 
foco é a Atenção Primária à Saúde, 
caracterizada como porta de 
entrada preferencial da gestante e 
ordenadora do cuidado, que deverá 
acolher e garantir o seu manejo 
adequado. Assim, de forma 
contínua e articulada, medidas de 
promoção e prevenção de agravos 
à saúde a esse público, devem ser 
identificadas, sendo a educação 
em saúde em grupo, uma forte 
aliada para a construção de vínculo 

e o acompanhamento da gestante. 
Essas ações educacionais devam 
fortalecer o autocuidado e apoiá-
las ao gerenciamento de suas 
cond ições ,  conhec imento e 
a v a l i a ç ã o  d e  s u a  s a ú d e , 
p l a n e j a m e n t o  d e  v i d a  e 
fortalecimento das suas relações 
familiares e sociais. Diversos 
temas serão abordados, entre 
eles: direitos previdenciários, 
amamentação, a l imentação, 
autoes t ima e  auto imagem, 
cuidados de higiene pessoal e 
doméstica, dentre outros. A 
existência de grupos de gestantes 
é de fundamental importância para 
dar apoio e preparar a gestante 
para o  cu idado no per íodo 
gravídico, puerperal e no cuidado 
com a criança, fortalecendo 
vínculos familiares e a promoção 
da saúde do binômio mãe-filho. 
Mais informações nas Unidades de 
Saúde do Municipio.

A Prefeitura de Monte Alegre do Sul 
por meio de seu departamento de 
Saúde  em con junto  com o 
departamento de Assistência 
Social está retornando com o grupo 
de Gestante, do Programa “Viva à 
V i d a ” ,  r e f o r m u l a d o  e 
carinhosamente denominado como 
“Meu Primeiro Abraço”.

Grupo de Gestantes: 
“Meu Primeiro Abraço”

Serviços de limpeza e roçagem 
são intensificados 

A manutenção das estradas e ruas 
segue durante todo o ano, porém, 
n e s t e  p e r í o d o  c h u v o s o  é 
executado de forma mais intensa, 
devido ao rápido crescimento da 
vegetação. Desde o início de 
janeiro, a equipe do departamento 
de Serviços Públicos está engajada 
nesta tarefa, a fim de atender a 
alta demanda provocada. Nos 
últimos dias foram realizados 
serviços de limpeza e roçagem em 
diversos bairros  e o cronograma 
de serviços  segue até que todos 
as áreas do município  recebam a 
manutenção.

Confira os bancos conveniados para 
pagamentos de IPTU e Tarifa de 
ÁguaPara facilitar o pagamento de IPTU 
e tarifa de água pelos contribuintes, a 
Prefeitura de Monte Alegre do Sul 
mantém convênio com diversas 
instituições bancárias.Pague os tributos 
nos bancos conveniados,  seus 
correspondentes bancários e casas 
lotér icas para ev i tar  poss íve is 
p r o b l e m a s  d e  e s t o r n o  d e 

p a g a m e n t o . B a n c o s 
conveniados:Contas de Água: Casas 
Lotéricas, Caixa Econômica Federal, 
Banco do Brasil, Banco Bradesco e 
correspondentes bancár ios dos 
r e f e r i dos  bancos . I PTU:  Casas 
Lotéricas, Caixa Econômica Federal, 
Banco Santander, Banco Bradesco e 
correspondentes bancár ios dos 
referidos bancos.

Confira os bancos conveniados para
pagamentos de IPTU e Tarifa de Água
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GESTOR: Everton Luis Ferreira de Oliveira.
FISCAL(IS): Andreia Oliveira de Morais;  Jussara Marques. 

III – Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

REQUISITANTES: Everton Luis Ferreira de Oliveira; Andreia Oliveira de Morais;                   Jussara 
Marques. 

GESTOR: Marcia Aparecida Salzani.
FISCAL(IS): Marcos Adriano de Moraes Preto.
REQUISITANTES: Marcia Aparecida Salzani;  José Renato Moretto.                 

PORTARIA Nº 1190 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 para atuarem como GESTORES DE CONTRATO, FISCAIS DE 
CONTRATO E REQUISITANTES de seus respectivos departamentos:

GESTOR: Giovana Helena Vicentini Cordeiro.
I – Departamento de Administração e Governo

FISCAL(IS): Giovanna de Oliveira Nascimento.
REQUISITANTES: Giovanna de Oliveira Nascimento.  
II –  Departamento de Compras e Patrimônio 

FISCAL(IS): Beatriz Aparecida Babler.

GESTOR: João Basílio de Sousa Goulart.  

X –  Departamento de Cultura, Esporte e Turismo

GESTOR: Karine Perini
VII –  Departamento de Agricultura e Meio Ambiente

REQUISITANTES: Benedictus Davi Siqueira Armigliato.
FISCAL(IS): Caio de Queiroz Ferreira Barata.

IX –  Departamento de Saúde

GESTOR: Mario Acacio Ancona

  XI –  Departamento de Fazenda Pública e Finanças
GESTOR: Cassio Mendes Manzano
FISCAL(IS): Melisse Fernanda da Silva. 

PORTARIA N° 1.193 DE 27 DE JANEIRO DE 2.023

GESTOR: Vera Marcelino Rossi.

GESTOR: Beatriz Aparecida Babler.

INSTAURAR Sindicância para apuração dos fatos narrados no processo administrativo nº 271/2023.

Myrna Maria Linardi.

FISCAL(IS): João Paulo Fagionato Bona; Carlos Henrique Marsula; Eduardo Barrel; Josie Aparecida 
Moreira;Fabiana Alfonso Luders; Leticia Fernanda Ferreira Afonso; Myrna Maria Linardi.

REQUISITANTES: Maria Cecilia Saragiotto;  Carla Cristina B. Albertoni.

Josie Aparecida Moreira;Fabiana Alfonso Luders; Leticia Fernanda Ferreira Afonso;

PORTARIA N° 1.191 DE 17 DE JANEIRO DE 2023

FISCAL(IS): Alexandre Augusto Viam Rocha.

PORTARIA N° 1197 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.023

MEMBROS EFETIVOS: 

VI –  Departamento de Obras

REQUISITANTES:  João Paulo FagionatoBona;Carlos Henrique Marsula; Eduardo Barrel;

FISCAL(IS): Paulo Ernesto Viviani Spanholi; Roberto Faria Junior;Regiane Aparecida Gomes Candido.                                

VIII –  Departamento de Serviços Públicos

REQUISITANTES: Alexandre Augusto Viam Rocha;Eliza Francisca Gritti Buzzo; Lilian Cristina de Paula 
Vieira    

V –  Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social

FISCAL(IS): Lilian Gabriele Pereira Guimarães.

REQUISITANTES: Roberto Faria Junior;  Regiane Aparecida Gomes Candido.      

GESTOR: Sergio Benedito Pedro.

REQUISITANTES: João Basílio de Sousa Goulart. 

XII –  Gabinete

REQUISITANTES: Vera Marcelino Rossi;Lilian Gabriele Pereira Guimarães.

REQUISITANTES: Beatriz Aparecida Babler;  Susana Aparecida Carradori.

GESTOR: Vinicius Grana Tonon.

REQUISITANTES: Melisse Fernanda da Silva. 

Nome                       Admissão Processo Administrativo RG Cargo
Kelly Campos Gomes      17/01/2023      060/2023      8.418.259-6   Professor de Esportes

NOMEAR para ocupar o emprego público no município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Concurso Público n° 01/2022, para ocupar vaga existente, a servidora abaixo descrita para o cargo 
concursado a saber:

PORTARIA N° 1192 DE 25 DE JANEIRO DE 2023
EXONERAR o cargo ocupante de contrato permanente através do Concurso Público 01/2014, pelo 
regime da CLT no município do Monte Alegre do Sul, a pedido do servidor, a partir de 25/01/2023, 
em conformidade com o disposto no Processo Administrativo n° 227/2023, a saber:
Nome                              Admissão            RG ata de demissão a pedido    Cargo

FISCAL(IS): João Basílio de Sousa Goulart.  

Edilaine Tais de Oliveira Lima  25/07/2014    41.045.327-4           25/01/2023          Enfermeiro

INSTAURAR Sindicância para apuração dos fatos narrados no processo administrativo nº 249/2022.

PORTARIA N° 1.194 DE 27 DE JANEIRO DE 2.023

PORTARIA N° 1195 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023
INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos trazidos no Relatório Final 

dos trabalhos desenvolvidos através da Sindicância que tramitou junto a esta municipalidade, 
processo administrativo sob o n.º 3154/2022, para apuração da conduta de servidor efetivo.

PORTARIA N° 1196 DE  1º DE FEVEREIRO DE 2023
Fica o servidor DIOGO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador do RG nº 23.513.522-7, afastado de seu cargo 
de secretário da junta de serviço militar, sem prejuízo dos vencimentos pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, podendo se estender por igual período, nos termos do Art. 147 da Lei Federal 8112/91, a partir 
desta data.

ALTERAR membro da Comissão Municipal de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos 
do Art. 143 da Lei Complementar n° 03/2017, que será assim constituída dentre os servidores 
municipais efetivos e estáveis do município:

MARILIA APARECIDA JOAQUIM DOMINGUES - PRESIDENTE
MARIA RITA FAVALI DE GODOI
MARIA EMILIA BORELLA MARQUES MIGUEL

EXONERAR emprego público por tempo determinado, nos ditames do processo administrativo nº 
278/2023, a servidora abaixo descrita para o cargo selecionado, a saber:

NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Recursos Humanos a Sra. MARÍLIA APARECIDA 
JOAQUIM DOMINGUES, RG nº 35.797.238-7, auxiliar de escrita, lotada junto ao Departamento de 
Administração e Governo, nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 03/2017, a partir de 21 de 
março de 2.023, em decorrência do quanto trazido no processo administrativo nº 56/2023

PORTARIA Nº 1206 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

EXONERAR o cargo ocupante de contrato permanente através de Concurso Público 01/2014, pelo 
regime da CLT no município de Monte Alegre do Sul, a Sra. Marilia Aparecida Joaquim Domingues, 
RG nº 35.797.238-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Escrita, a pedido da servidora, a partir de 
06/02/2023, em conformidade com o disposto no Processo Administrativo 351/2023.

PORTARIA N° 1.200 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA N° 1.202 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023

I – CASSIO MENDES MANZANO, portador do RG nº 17.170.148-3 e do CRC nº 1SP183425/O-0, 
ocupante do emprego público de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Fazenda 
Municipal e Finanças, para a função de GESTOR;

Maria Gabriela AnibalArsuffi 19/12/2022 9.507.136-3  01/02/2023   Agente de Atendimento ao Público de Saúde

MEMBROS SUPLENTES:

II – BEATRIZ APARECIDA BABLER, portadora do RG 49.849.209-6 e do CREA nº 50.706.528-20 
ocupante do emprego público de provimento em comissão de Diretora do Departamento de Obras, 
para a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO.

PORTARIA N° 1205 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Paisagismo e Jardinagem a Sra. Tatiane 
Panegassi, lotada no cargo de serviços gerais, junto ao Departamento de Serviços Públicos, nos 
termos do art. 62 da Lei Complementar nº 03/2017, letra “q”.

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como gestor e responsável técnico dos 
convênios firmados com as Secretarias do Estado de São Paulo:

CONCEDER a prorrogação da licença sem vencimentos a servidora pública municipal NIVIA NICIA DA 
SILVA CARVALHO, ocupante do emprego público de provimento permanente de Escriturário, pelo 
período de 02 (dois) anos a partir de 05/03/2023 até 04/03/2025, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 240/2023.

REGIANE APARECIDA GOMES CANDIDO

PORTARIA N° 1.198 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.023

PORTARIA N° 1201 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA N° 1203 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.023

ALTERA o artigo 2º da Portaria nº 932/2022 para constar que a coordenação da Comissão nomeada, 
será realizada pelo servidor CIRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR.

APARECIDA NADIA DE SOUZA TEDESCHI      

INSTAURAR Sindicância para apuração dos fatos narrados no processo administrativo nº 248/2023.

EXONERAR emprego público por tempo determinado, nos ditames do Processo Administrativo nº 
3234/2022, a servidora Leidiana dos Santos Cardoso, RG nº 55.393.188-X, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, a partir de 12/02/2023.

INSTAURAR Sindicância para apuração dos fatos narrados no processo administrativo nº 311/2023.

PORTARIA N° 1.199 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023

Nome                            Admissão            RG       Data de encerramento do contrato a pedido   Cargo 

PORTARIA N° 1204 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.023

ELAINE APARECIDA DA SILVA

NOMEAR para a função de confiança de Chefe da Seção de Água e Esgoto, nos termos do art. 62, 
letra “d”, da Lei Complementar nº 03/2017, a Sra. LILIAN CRISTINA DE PAULA VIEIRA, RG 
19.250.516-6, lotada no quadro de servidores municipais no cargo de Química.

PORTARIA Nº 1207 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA Nº 1208 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

FISCAL(IS): Maria Emilia B. M. Miguel;  RosamariaDalonso; Carla Cristina B. Albertoni.

IV –  Departamento de Educação 
GESTOR: Maria Cecilia Saragiotto.

PORTARIAS

WWW.MONTEALEGREDOSUL.SP.GOV.BR
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Atenção!

Regularize sua 
conta de água 
e evite o corte 

no abastecimento

 A Prefe i tura de 
Monte Alegre do Sul 
através de seu Setor de 
Água e Esgoto comunica 
aos usuários que estão 
com duas contas de água 
em atraso para que 
regularizem a dívida,  
para evitar a interrupção 
no abastecimento. A 
medida está prevista no 
artigo 5º da Lei Municipal 
nº 1739, de 05 de maio 
de 2015.Para regularizar 
a dívida, o usuário deve 
comparecer ao Setor de 
Água e Esgoto, que fica 
no Paço Municipal, à 
Avenida João Girardelli, 
n º  5 0 0  c e n t r o ,  d e 
segunda a sexta-feira, 
das 8h às 12h e das 13h 
à s  17h .  O  u suá r i o 
também pode ligar para 
(19) 3899 9130 ou 
entrar em contato pelo 
W h a t s A p p  ( 1 9 ) 
996643807.Além de 
contro larmos o uso 
rac ional  desse bem 
precioso, ressaltamos 
que os recursos são 
e s s e n c i a i s  p a r a 
investirmos cada vez 
mais nas melhorias do 
abastecimento de nossa 
população.
A g r a d e c e m o s  a 
compreensão!

ANO 13 - Nº 265 | TERÇA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023
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EXTRATO DE ADITAMENTOS, INSTRUMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICOE 
CANCELAMENTO DE CONTRATOS– JANEIRO 
2023

Aditamento nº 57/2022; Assinatura: 
13/12/2022;  Moda l idade:  D ispensa; 
Contratante: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE 
D O  S U L ;  C o n t r a t a d a :  I N O V A C A O 
COMPUTAÇÃO MOVEL LTDA.  Objeto: 
“Aquisição de direito de uso mensal do 
software READER ® Leitura e Impressão para 
suporte na leitura de consumo de água e 
esgoto”. Aditamento de prazo. Nova Vigência: 
31/12/2023.

Aditamento nº 02/2023; Assinatura: 
02/01/2023; Modalidade: Dispensa de 
Licitação; Contratante: MUNICÍPIO DE MONTE 
A L E G R E  D O  S U L ; 
Contratada:GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
Objeto: “Serviço de implantação, treinamento 
e locação mensal de solução automatizada 
para gerenciamento da modalidade Pregão 
Eletrônico”. Aditamento de prazo. Nova 
Vigência: 07/04/2023.

Aditamento nº 05/2023; Assinatura: 
03/01/2023; Modalidade: Dispensa de 
Licitação; Processo Administrativo nº 
09/2022; Contratante: MUNICÍPIO DE MONTE 
ALEGRE DO SUL; Contratada: INFRAACQUA 
ENGENHARIA LTDA. Objeto: “Contratação de 
serviço técnico especializado para elaboração 
de diagnóstico e plano de investimento para 
reajuste tarifário de agua segundo a resolução 
do ARES-PCJ nº 115, de 17 de dezembro de 
2015 no anexo II”. Aditamento de prazo. Nova 
Vigência: 15/04/2023.

Contrato nº 47/2022; Modalidade:Pregão 
P r e s en c i a l  n º  020 /2022 ;  P r o c e s s o 
Administrativo nº 145/2023; Contratante: 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL; 
Contratado: VICENTE PAULO PICCIRILLO 
08054643870. Objeto: “Contrato de uso 
comercial de espaço público a título precário e 
oneroso para atividades diversas, conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA constante no ANEXO I 
deste Edital.

Cancelamento de Contrato nº 01/2023; 
Assinatura: 19/01/2023; 

Instrumento de Autorização de Uso de Bem 
Público n.º 01/2023; Assinatura: 06/01/2023; 
Processo Administrativo nº 3197/2022.; 
Outorgante: PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO 
SUL; Outorgado: LAISLA APARECIDA 
CLEMENTE39389354803. Objeto: “Fica ao 
OUTORGADO autorizado a utilizar a título 
precário e sem quaisquer ônus, o espaço Lago 
do Falcão, localizado no bairro de mesmo 
nome, para fim exclusivo de funcionamento da 
empresa acima qualificada, conforme processo 
administrativo nº 3197/2022”. Valor mensal: 
R$ 239,13. Vigência: 31/12/2023.

Aditamento nº 03/2023; Assinatura: 
02/01/2023; Modalidade: Dispensa de 
Licitação; Contratante: MUNICÍPIO DE MONTE 
A L E G R E  D O  S U L ;  C o n t r a t a d a : 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS. Objeto: “Contratação 
de empresa especializada em operação e 
armazenamento de sistemas e dados em 
nuvem conforme Lei nº 13.709”. Aditamento 
de prazo. Nova Vigência: 14/04/2023.

Aditamento nº 58/2022; Assinatura: 
29/12/2022; Modalidade:Tomada de Preços n° 
001/2022; Contratante: MUNICÍPIO DE 
MONTE ALEGRE DO SUL; Contratada: 
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. Objeto: 
“Neste ato, a CONTRATANTE dá plena e total 
quitação à CONTRATADA, no que se refere ao 
fornecimento de livros didáticos impressos 
previstos no contrato originário, bem como 
quanto aos demais encargos e compromissos 
a s s u m i d o s ,  c o m o  d o  p r o g ra m a  d e 
assessoramento pedagógico aos docentes e 
equ ipes  técn ico-pedagóg icas  com a 
correspondente execução da carga horária 
contratada”. Aditamento de prazo. Nova 
Vigência: 31/12/2023.

Aditamento nº 04/2023; Assinatura: 
02/01/2023; Modalidade:Concorrência Pública 
nº 10/2020; Processo Administrativo nº 
2595/2020; Permitente: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
MONTE ALEGRE DO SUL; Permissionário: 
FELIPE RANIERI BROLEZE 37967513851. 
Objeto: “O presente instrumento tem por 
finalidade a Permissão de Uso Remunerado e a 
título precário, de um Box com área construída 
exclusiva de 12,50 m2, identificado como n.º 
05 (cinco), integrante do Espaço “Francisco 
Elias Luiz – Chico Dimas”, localizado na 
Avenida João Girardelli, destinado à instalação 
e exploração de comércio em geral, 
e xce tuados  p rodu to s  impo r t ados  e 

estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios com área de consumação”, para 
funcionamento mínimo aos sábados, domingos 
e feriados das 09:00 às 18:00 horas, conforme 
e l emen to s  c ons t an t e s  do  P r o ce s so 
Administrativo nº 2595/2020  – Concorrência 
Pública 05/2020”. Aditamento de prazo. Nova 
Vigência: 10/01/2024.

Aditamento nº 01/2023; Assinatura: 
02/01/2023; Modalidade:Concorrência Pública 
nº 05/2019; Processo Administrativo 
nº3114/2019; Permitente: MUNICÍPIO DE 
MONTE ALEGRE DO SUL; Permissionário: 
MÁRCIO  AUGUSTO BAT ISTA  MOSCA 
13587754861.  Ob je to:  “O  presente 
instrumento tem por finalidade a Permissão de 
Uso Remunerado e a título precário, de 01 
área, de propriedade da Municipalidade, 
localizados no Sítio Camanducaia, Bairro do 
Falcão, neste município, sendo: Área 2 - 
comércio e prestação de serviços em geral, 
para funcionamento mínimo de quarta-feira a 
domingo e feriados no horário pré-fixado em 
acordo com o Departamento de Administração 

e Governo Municipal, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Orgânica do Município, Decreto 
Municipal nº 2.224 de 05 de novembro de 2019 
Termo de Referência e elementos constantes 
do Processo Administrativo nº 3114/2019 , 
Te rmo  de  Re f e r ênc i a  c ons t an t e  da 
Concorrência Pública 005/2019”. Aditamento 
de prazo. Nova Vigência: 10/01/2024.

EXTRATOS E CONTRATOS Prefeitura capacita 
servidores sobre a 

nova Lei de 
Licitações e 
Contratos 

A legislação estabelece normas 
gerais de licitação e contratação 
para administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, Estados e Municípios. A 
capacitação foi realizada  de forma 
presencial, nos dias 01 e 02, na 
Câmara Municipal e, no dia 03, no 
Paço Municipal.

Segundo o departamento de 
Administração e Governo da 
Prefeitura Municipal, a nova lei traz 
mudanças sensíveis que precisam 
ser obrigatoriamente incorporadas 
para a melhoria das contratações 
públicas, a partir de sua vigência 
em abril de 2023. Ressalta ainda 
que, “quem ganha com isso é a 
população, uma vez que terá na 
admin i s t ração  uma equ ipe 
capacitada e com responsabilidade 
na gestão do dinheiro público “

A Prefeitura de Monte Alegre do Sul 
ofereceu um curso de capacitação 
aos servidores municipais sobre as 
atualizações da Lei 14.133/2021, a 
nova Lei de Licitações e Contratos. 

Um total de cinquenta servidores 
q u e  a t u a m  n a s  á r e a s  d e 
A d m i n i s t r a ç ã o ,  C o m p r a s , 
E d u c a ç ã o ,  P l a n e j a m e n t o , 
Finanças, além dos setores 
administrativos da Saúde, Serviços 
e Obras receberam o treinamento. 
O curso foi ministrado pela 
professora DraGislany Gomes 
Ferreira, especialista em Direito 
Tributário que atua há mais de 9 
anos em treinamento na área de 
l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s 
adm in i s t ra t i vo s ,  c omp ra s , 
atendimento, sindicância e outros 
órgãos públicos. 

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte Alegre do Sul 
a seguinte licitação:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023
OBJETO: Credenciamento de rede de postos 
de combustível particulares, para a 
distribuição de combustíveis aos veículos 
que compõem a frota de veículos desta 
municipalidade, conforme expectativa de 
consumo - Anexo I.

O Edital na íntegra encontra-se disponível 
n o  s i t e  o fi c i a l  d a  P r e f e i t u r a : 
www.montealegredosul.sp.gov.br e 
t a m b é m  p o d e  s e r  s o l i c i t a d o  n o 
Departamento Administrativo desta 
Prefeitura.

CHAMADA PÚBLICANº 002/2023

Prazo máximo para protocolo: 09 de março 
de 2023 até às 16:59horas, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Monte Alegre do 
Sul. 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha
Prefeito Municipal

Monte Alegre do Sul, 14 de fevereiro de 
2023

Alunos da rede municipal 
recebem Campeão Olímpico

O evento foi direcionado para 
alunos da rede municipal de ensino 
dos 8º e 9º anos, além da 
part ic ipação de autoridades 
municipais e presença de ex atletas 
de Monte Alegre do Sul como 
Danilo Bueno e Dalmo Bueno, 

jogadores profissionais de futebol. Na quinta-feira, 09/02, Monte 
Alegre do Sul através do SESC 
recebeu no Ginásio Eugênio 
Borella, o Campeão Olímpico da 
Seleção Brasileira de Vôlei André 
Heller.

O campeão fez várias dinâmicas 
com os alunos destacando os 
fundamentos básicos do vôlei, 
além de relatar sua história como 
atleta que trouxe como foco a sua 
trajetória com episódios de 
superação, levando a mensagem 
de que, sempre é possível alcançar 
os objetivos de vida, quando nos 
dedicamos a eles com garra e 
determinação.
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Amparo, 16 de janeiro de 2023.

    Em razão do constante nos autos e com 
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº 10.520/02, e 
em especial a manifestação do Pregoeiro e Grupo de Apoio, constante 
neste processo, e no uso das atribuições conferidas pelo inciso III da 
cláusula  48ª do Protocolo de Intenções que acolho e com aprovação da 
Assembleia Geral realizada em 11/01/2023,HOMOLOGO o item da 
licitação em referência a favor da licitante:PASS AMBIENTAL LTDApelo 
valor total de R$ 502.200,00 (quinhentos e dois mil e duzentos reais) 
observadas as cautelas legais e, AUTORIZO a contratação e despesa. 

Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE  COMPRA:  68/2022PREGÃO PRESENCIAL: 
07/2022OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de coleta seletiva, com disponibilidade de equipe e locação de 
veículo atendendo as necessidades dos municípios que compõem o 
CISBRA, conforme Edital e Anexos.

Publique-se.

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

falecom@cisbra.eco.br - fone/fax: (19) 3807-2010
www.cisbra.eco.br

Rua Barão Cintra, 40 – São Judas- Amparo/SP - CEP 13901-280

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 – (REGISTRO DE PREÇO) 

Monte Alegre do Sul, 26 de janeiro de 2023

Objeto: “Aquisição de material químico que será utilizado no setor 
do ETA para tratamento de água do município período de 12 
meses”.

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Sessão de entrega de envelopes: 07 de fevereiro de 2023 até às 
09:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte Alegre do 
Sul. 

Prefeito Municipal

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial da 
Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também pode ser 
solicitado no Departamento Administrativo desta Prefeitura.

A Prefeitura Municipal finaliza 
manutenções nas calhas do ginásio 
de esportes Eugênio Borella, bem 
como conclui o projeto de reforma 
e manutenção encaminhados ao 
governo do Estado de São Paulo 
para obtenção de emendas e 
recursos.

Concluída manutenção nas calhas 
do Ginásio de Esportes

Unidade de Saúde das Mostardas 
recebe pintura e reparos

PSF Mostardas recebeu Pintura 
externa e interna, além de 
manutenções nos telhados e de 
pequenos reparos. A Prefeitura de 
Mon te  A l eg r e  do  Su l  e s t á 

realizando manutenções em todas 
as unidades já neste início de ano e 
a próxima unidade será o PSF 
Limas.

    
C iênc ias  aos interessados 
observam as prescrições legais 
pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.

E HOMOLOGAÇÃO

E a Área 2 externa, lateral direita 
e fundos, com aproximadamente 
190,00 m², para comercio e 
prestações de serviços em geral, 
em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Orgânica do 
Município, Decreto Municipal nº 
2.516 de 05 de janeiro de 2023 e 

e l emen tos  cons tan tes  no 
processo administrativo nº 
53/2023”.
 

Objeto: “Permissão de uso, 
remunerado e em caráter 
precário de 01 (um) imóvel de 
propriedade da Municipalidade 
localizado no Terminal Rodoviário 
Municipal, na Avenida João 
Girardelli, com as seguintes 
especificações: Área 1 com 
aproximadamente 300,00 m² 
para instalação de serviço de 
restaurante e lanchonete. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 
53/2023

Concorrência Pública nº 01/2023
Considerando os despachos e 
e lementos constantes dos 
presentes autos ADJUDICO o 
procedimento e HOMOLOGO o 
objeto da presente licitação, a 
ANTONIO  APAREC IDO  DE 
CAMPOS 03184906841, CNPJ nº 
11.904.277/0001-65 pelo valor 
mensal de R$ 801,00 (oitocentos 
e um reais).

   

    
Monte Alegre do Sul, 

09 de fevereiro de 2023.

 PREFEITO MUNICIPAL
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha
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 Atenção, ajude-
n o s  a  m a n t e r  o 
Carnaval mais família 
do Circuito das Águas 
Paulista, evitando o 
consumo exagerado de 
b e b i d a s ,  b r i g a s  e 
con fusões ,  a lém de 
s e g u i r  a  e x p r e s s a 

vedação: 

 Além de resgatar a 
história e cultura, o 
Ca rnava l  é  um dos 
e v e n t o s  q u e  m a i s 
c o n t r i b u i  p a r a  o 
d e s e n v o l v i m e n t o 
econômico da cidade, 
movimentando a rede 
hoteleira e o comércio da 
cidade.

 A s  b a n d a s 
Carnavalescas contam 
com músicos de Monte 
Alegre do Sul, e o evento 
manterá os tradicionais 
blocos e desfiles, além da 
esperada apresentação 
do Nheco Vai Nheco fica, 
dia em que a organização 
mais aguarda o público 
infantil e famílias. 

 A  Pre fe i tura  de 
Monte Alegre do Sul por 
m e i o  d e  s e u 
D e p a r t a m e n t o  d e 
Cu l tura ,  Espor tes  e 
Turismo se prepara o 
Carnaval Mais Família do 
C i r c u i t o  da s  Águas 
Paulista. 

 Proibido bebidas 
para menores de 18 anos, 
proibido garrafas e copos 
de vidro, proibido coolers 
e isopores acima de 20 
litros e proibido Spray, 
Canhões e Caixas de 
Som.

Sexta-feira: 17/02

 Serão cinco dias de 
programação para as 
famílias de moradores e 
turistas curtirem a maior 
manifestação cultural do 
Brasil com alegria e 
segurança.  

 A novidade este ano 

é que a abertura do 
Carnaval 2023 será no 
Distrito das Mostardas, 
como forma de prestigiar 
não apenas a população, 
mas também o comércio 
do Distrito que cresce a 
cada ano. 

Programação:

 Distrito das Mostardas
 
20h: Abertura Oficial com 
a participação da bateria 
de escola de samba Anjos 
da Alegria 

21h: Banda Virtude Zero   

Sábado: 18/02
Praça Bom Jesus 

Praça Bom Jesus

15h: Matinê com a Banda 
Virtude Zero 

2 0 h :  D e s fi l e  d o s 
t r a d i c i o n a i s  b l o c o s 
carnavalescos

21h: Desfile da Banda 
Nheco Vai- Nheco Fica 

Segunda-feira: 20/02

22h: Grupo Satisfação Aí 

2 0 h -  D e s fi l e  d o s 
t r a d i c i o n a i s  b l o c o s 
carnavalescos

 Praça Bom Jesus

22h : Grupo Satisfação Aí

Terça-feira: 21/02

Domingo: 19/02

22h : Grupo Satisfação Aí

Praça Bom Jesus

21h: Banda Virtude Zero

Acompanhe todos os 
detalhes nas redes 
sociais da prefeitura.

Vem aí o Carnaval Mais Família do Circuito das Águas Paulista
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